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Consulente: Comissão Permanente de l-icitações
Assunto: [,icitação e Contratos Administrativos

DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO E
(.ONTRATOS ADMINISTRATIVOS. PREGÀO
ELETRÔNICO. SISTEMA DE REGISTRO DE
PREÇOS. DECRETO N' r0.024/2}ts. PROCEDÊNCIA.

I. RELATÓRIO

Atendendo à indagação formulada pelo Ilmo. Presidente da Comissão de

:-i.-itação. acerca do Processo Administrativo n" 045/2022 - Pregão Eletrônico n" 005/2022, o qual

i:-âia rla "Registro de Preços para futura e eventual aquisição de produtos alimentícios para merenda

escolar no intuito de atender a demanda dos alunos matriculados nas escolas da rede municipal de

tducaçào pelo Programa Nacional de Alimentação Escolar - Recurso PNAE (Programa Nacional de

,\iinrcntaçâo Escolar'', para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação e Cultura

e onlbrme solicitado do secretário municipal, Sr. Nilson Barbosa da Silva

Conforme consta da justificativa para a referida contratação. faz se necessiiLria

tJçi iilo a necessidade de manutençâo de merenda escolar ofertada nas escolas da Rede Municipai de

: nsino para o ano letivo.

Consta do presente, que a referida contrataçâo utilizani do instituto do Pregão

i:lt'trirnico. sendo adotado o Sistema de Registro de Preços.

Integram os autos os seguintes documentos: Solicitaçâo de realização de Licitaçào

r:sinada pelo Secretiírio, Termo de Referência, Verba Orçamentá.ria Quadro de Cotações e
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( )rça,nentos. Edital do Pregào Eletrônico, bem como seus anexos, Minuta de Ata de Registro de

Preços. entre outros.

rr - FUNDAMENTAÇAO

Inicialmente. insta consignar que o presente Parecer Juridico. embora no caso em

ilpreço possrLl obrigatoriedade legal na emissâo. este possui caráter meramente opinativo. ou seja.
I\.í DrlL) iôhrepôe o poder discricionário do Chefe do Poder Executivo, tendo tão somente a finalidade

;rlecipua de elucidar. informar. sugerir providências a serem estabelecidas e/ou condutas a serem

f,ralicadas pela Administração Pública. como define o nobre doutrinador Helly Lopes Meirelles. rr

[.-.] Pareceres odministrativos sAo manifestações de ót'gdos técnicos sohre asstnlos submetidos à
suu consideração. O parecer tem cardter meramente opinotivo, não vinctlando o Àdministraçdo
ou os parliculLtres à sua molm\ação ou conclusões, salto se aprovado por ato suhsecluente. Já.
então, o que athsiste como ato adminislratiro não é o parecer. m s, sin, o oÍo de sua oprot'açiio.
que poclerá revesÍi" a modalidade normotiyo, ordinatória, negocial ou punitivo- (MEIRELLES.
2010, p. 1971.

Cumpre anotar que a Lei n" 8.666/93. em seu artigo 38. parágrafo único,

c5i:ibclece a imprescindibilidade do parecer jurídico realizado pela assessoria jurídica ou órgão

rquiraienle Co contrâtante. para que este analise a legalidade do procedimento. bem como a minuta

dos contratos que serão firmados entre as paíes, in verbis:

.4r1. 36. O prctL'edintento da licitação será iniciodo co,n q aherturo de processo udninistotiro.
deúdemente autaqdo. protocolado e numerado. conlendo a autori:ação respectiva. a indicução
strcinta de *u ohjeto e do recttso próprio pura a despesa, e ao qual serAo .juntqdos
oporlun«mente: L..)
Parúgrartt único. Ás Binut.ls de editais de licitqção, bem como qs dos conltutos, acotdos,
convênios ou ajustes devem ser previamente examinados e aprovodas por asscssoria .jurídico tlo
Ádminislrqçdo.

A contratação reàlizada pela Administração Pública será precedida de processo

li.rilatório. podendo este. conforme a Lei n' 8.666193, ser através das seguintes modalidades:
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,:onlite. tomada de preços. concorrência, concuÍso e leilão, sendo cada uma delas para um tipo de

,rtrieto a ser contratado.

Contudo. a Lei no 10.5202002 instituiu nova modalidade. qual seja: o Pregão. o

;.iLral e destinado à contratação de bens e serviços comuns, independentemente do valor, podendo ser

:,::ilizado na iorma presencial ou eletrônica.

Cumpre anotar que. embora a modalidade in tela náo tenha tido previsão legal na

r..ci n" 8.666/93 e sim possuindo legislação específica (Lei n" 10.520/2002). o procedimento

\,- r:,.:i;-attirio in cusu esLaÍá. subsidiariamente, em conformidade ao disposto na Lei no 8.666/93. uma

. .r que o Éu'tigo 9". da Lei n' 10.52012002 dispõe acerca da aplicação subsidiária dos regramentos

rla l.ei n" 8.666/93, senâo vejarnos:

lrt.9'' Áplicun-se subsidiariamenle. paru a modolidude de pregão. as tarnos da Lti n'!i.ó6ó. dt_

:: .;. unho de l99l

Conforme o doutrinador Jorge Ulisses Jacoby Fernandes, pregão é definido como

'';r plocedimentt'r administratir,o por meio do qual a Administração Pública. garantindo a isonomia.

.:tlcciona fornr-eedor ou prestador de serv'iço, visando a execução de objeto comum no mercado.

srerlritincio aos licitantes. em sessão pública- reduzir o valor da pÍopostâ por meio de lances verbais

Em setembro de 2.019, após o Decreto f 10.02412019, a modalidade "Pregâo

Lictrônico" passou a ser obrigatória para a realização desta para aquisição de bens adquiridos com

rdcuisos financeiros oríundos da União. senão vejamos:

"s 
l'Para a aquisiçào de bens e a contratação de serviços comuns pelos entes federativos, com a

utilizaçâo de recursos da União decorrentes de transferências voluntiirias. tais como convênios e

contrâtos de repasse, a üiliaçào da modalidade de pregão, na forma eletrônica. ou da dispensa
eletrônica será obrigatória, exceto nos casos em que a lei ou a regulamentação específica que
dispuser sobre a rnodalidade de transferência discipline de forma diversa as conÍatações com os
recursos do repasse.

I
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O critério para a contratação através dessa modalidade. conforme o artigo 4'.

:nci.tr X. da Lei no 10.520/20A21 seni o de menor preço por item, ou seja, visando a proposta com

:naior . antajosidade econômica à Administração Pública, através da disputa de preços dos

Dr.riicipanles devidamente credenciados para a sessão pública.

Analisando o tipo "menor preço por item", se vê que a utilização deste método

l.ossui amparo na Súmula no 247 do Tribunal de Contas da União, como se vê na redação:

"Súnula 2]7. E cbrigatória a atlmissão da adjudicação por ilem e n1o por preço globol, nos
editais dus licilações para d contatqção de obras, semiços, conpras e alienações, cnjo ohjeto
:;eiu dilisível, desde que não haja prejuí:o para o conjunlo ou co pleÍo ou pexla de economia de

escala. tendo em isto o objeÍivo de proFicior a ampla participaçõo de licitantes qre, embora não
dispondo de cupacidade pora a execação, íornecimento ou aquisição da totqlidode do objeto.
pssam fa:ê-lo «tm relaçAo a ilens ou unidades autônomos, d*endo as exigéncias de habilitução
adequar-se « esso ditisibilidqde. "
Compulsando a minuta do instrumento convocatório (edital), tem-se que o mesmo

,)lr-\en:ou as cautelas preceituadas no artigo 40 da Lei n'8.666193, como a presença de preâmbulo.

nú;nero de série anual. nome da repartição interessada" modalidade. tipo de licitaÇâo. o designativo

do local. dia e hora para o recehimento e abertura dos envelopes de documentação e proposta.

Licrtle outros requisitos previstos no artigo supracitado.

Quanto à minuta contratual, observa-se que também encontra perfeitamente nas

cláirsdas necessárias ao conúato administrativos, previstas no artigo -55 da Lei n'8.666/93:

Art. 55. São clotLrulas necessáriqs em todo contralo as que eslobeleçam:
I - o objeto e setts elcmenlos cltrqclerísÍicos;
I I - o regime tle execwção ou a formo de Íotnecimenlo:
lll-o preço e as condições de pagsmento, os crilerios, data-hase e periodicidctde do
reajusrumenlo de preços, os critérios de aÍuolitaçõo moneráriq entre o dato do udimplemenrc das
obrigações e u do efeÍivo pqgamenb:
ll -os pro:os de início de elapqs de execação, de conclusdo, de entrega, de observação e de
recebimeno de-finitivo, conJ'orme o caso;
t'- o ctédilo pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classíJicação funcionol
prugrumútica e du catego a ecotk)nica:
L'l - as gorontias ofereciclos para assegurar suo plena exectção, quando exigidos:
l'll - as Ílireibs e us rcsponsuhiliclades dqs pqrte' as penalidades cabíveis e os vulores tlas
ntultas:

,ií. -1" A tâse externa do pregão sefti iniciada com a convocação dos interessados e observ'ará as seguintes regras:
\ - para.iulgamento c classificaçâo das propostas, será adotado o critério de menor preço, observados os prazos
;:,árirnos pam fomecinrento. as especificações técnicas e parâmeftos mínimos de desempenho e qualidade definidos no
.'diial:
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L lll - os casos de resckõo:
L\'- o reconhecimento dos direitos dq ÁdminisÍração, em caso de rescisão ddminisffalivo previslq
rut art. 77 deslo Lei:
,\' - tts cotrdições de imponaçdo. a dqlo e a taca de cômbio para conversõo. quand<.tfor o caso:
)'l - a vinculação ao edital de licitação ou ao tetmo que a dispensoa ou o inexigiu, oo L.onviÍe e à
proposta .lo licitante vencedor;

-Yll - a legislação aplica'el à execução do conÚato e especialme e qos ca\os omissos;
,\'lll - a obrigação do conbqlado de manler, duronte toda a etecução do contrato, em

compotibilidatle com as obrigações por ele assumidas, lodas as condiçites de habilitação e
quol iJicação ex igidas nq licilação.

Passando à análise do processo administrativo que culminará na futura

contralação in tela. temos que o presente processo administrativo se encontra em conformidade às

iegisiações vigentes. podendo. assim, ter prosseguimento com a sua devida publicação.

Por frm. registra-se a análise do processo sob o prisma estritamentejurídico. não

ci)nrpetindo adentrar na conleniência e a oportunidade dos atos praticados. nem analisar aspectos

iic r,ratureza eminentemente técnico-administrativa.

III _ CONCLUSÀO

Desta feita tendo em vista os aspectos de juridicidade, este Procurador Jurídico

srgnaiário opina favoravelmente âo prosseguimento do Processo Administrativo n'04512022 -
\ , i'r egào Elerônic o rr" 00512022, com a srur pronta ratificação.

É o parecerl

Samo Antônio do Leste - MT. 1l de abril de 2.022.

.to.,{o PEDRO OS DE OLIVEIRA
Procu r Jurídico
OA n" 26.851,/o
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